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PROJETO DE LEI N°  148, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014. 
Denomina a Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. .1°. Fica denominado "RUA PERPÉTUA MARIA 5RIiDRlIIJES PINHEIRO 
(DONA NENEN)" a Ateria Pública projetada sem f'  saída, com início na Rua 
Manoel Antonio Júnior, no Loteamento Santo Antonio, localizada no Bairro São 
Mateus, neste Município. 

- 

Art. 29 Esta LEIentra em vigor na data 'de sua ublicaçã[È'14  
CIENTE 

Conotou do expedi rnte da Sessão / 
da Dia J3J q ._i2 L la das Ssôes, 17 de',setembro',-de 2014. 
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